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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°002/19 — DE 29 DE ABRIL DE 2019 

Altera dispositivo do Regimento Interno 

O Vereador que este subscreve, nos uso das atribuições que lhe conferem o 
Regimento Interno, apresentam o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Art. 1°. Altera o art. 128 do Regimento Interno, passando a ter a seguinte 
redação: 

" Art. 128 As sessões ordinárias serão semanais, realizando-se aos 
sábados com inicio as (09h30) nove horas e trinta minutos. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Brejo Santo-Ceará, em 29 de abril de 2019. 
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Francisco Valmir de Lucena 

Vereador 


